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Secretaria de Comunicações

Secretaria da Educação descumpre 
de novo a jornada do piso

Secretaria Estadual da Educação publicou nesta 
quarta-feira, 9 de janeiro, no Diário Oficial do 
Estado, a Portaria CGRH 1 (de 08/01/2013), 
que fixa datas e prazos para a divulgação da 
classificação dos inscritos e estabelece crono-
grama e diretrizes para o processo de atribuição 
de classes e aulas do ano letivo de 2013, nos 
termos da Resolução SE 89, de 29/12/2011, 
que continua em vigor. Anexo, publicamos a 
íntegra da Portaria.

Conforme decisão da Executiva, realizada 
em 22/12/2012, será convocada em data a ser 
definida reunião ampliada da Diretoria Estadual 
Colegiada para análise do processo de atribui-
ção de aulas, orientações e para dirimir dúvidas.

O governo não cumpre 
a jornada do piso

A SEE nada diz sobre a jornada de traba-
lho. Ou seja, novamente descumpre a lei  
11.738/08 – lei do piso – , apesar de o Secre-
tário ter afirmado em várias ocasiões que estava 
disposto a discutir a sua implantação, ainda que 
de forma paulatina. Em 2012, o Governo Es-
tadual publicou a Resolução 8/2012, que não 
cumpre a lei do piso.

Como sabem, a APEOESP possui sentença 
favorável conquistada no Tribunal de Justiça de 

São Paulo, cuja aplicação o Governo conseguiu 
suspender por meio de manobras antirregimen-
tais que a APEOESP está questionando junto 
ao Conselho Nacional de Justiça. A APEOESP 
também tramita em Brasília ação no Superior 
Tribunal de Justiça questionando o descumpri-
mento da lei do piso.

O caminho é a greve
Mas a nossa luta também é política. Vamos 

às ruas para garantir o nosso direito. Conforme 
decisão da V Conferência Estadual de Educação 
da APEOESP, realizada em novembro de 2012, 
os professores vão à greve no mês de abril pelo 
cumprimento da jornada do piso, por reajuste 
salarial e valorização profissional, por uma car-
reira justa e atraente, contra a precariedade na 
contratação dos professores da categoria “O”, 
em defesa dos aposentados, por melhores 
condições de trabalho e outras reivindicações.

Participe desta luta. Converse com seus co-
legas. Busque apoio na comunidade. Na volta 
às aulas, vamos garantir um representante da 
APEOESP em cada escola. 

Anexos
Publicamos, também. anexos, documentos 

relativos à posse dos professores PEB II con-
cursados e o calendário escolar.

O caminho é a greve!
A



Anexo 1:

Portaria CGRH 1, de 08-01-2013
Fixa datas e prazos para a divulgação da classificação dos inscritos e estabelece cronograma e 

diretrizes para o processo de atribuição de classes e aulas do ano letivo de 2013, nos termos da 
Resolução SE 89, de 29-12-2011.

O Coordenador da Coordenadoria de Gestão 
de Recursos Humanos, considerando a necessida-
de de estabelecer datas, prazos e diretrizes para 
o desenvolvimento do processo de atribuição de 
classes e aulas do ano letivo de 2013, expede a 
presente Portaria.

Artigo 1º - Após a entrega de documentos e a 
atualização dos registros de que tratam os artigos 
3º e 4º da Portaria CGRH 7, de 23-11-2012, 
dar-se-á a publicação da nova classificação dos 
docentes não efetivos e candidatos à contratação 
que estará disponível, em 21-01-2013, no ende-
reço: http://drhunet.edunet. sp.gov.br/PortalNet.

Parágrafo único – O docente que se encontra 
na condição de aluno, caso participe do processo 
de atribuição de classe/aulas deverá comprovar 
matrícula e frequência no respectivo curso no 
momento da atribuição.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino deverá 
adotar os procedimentos de inscrição e demais 
atualizações dos registros, até o dia 15-01-2013, 
ao docente ingressante que tomar posse do cargo 
até a citada data, sendo que a classificação estará 
disponível no endereço: http://drhunet.edunet.
sp.gov.br/PortalNet, em 21-01-2013.

I – Ao docente ingressante que tomar posse 
após 15-01- 2013 a classificação para o processo 
de atribuição de classes/ aulas deverá ser efetuada 
de forma manual.

II – O ingressante que tomar posse até 22-
01-2013 poderá concorrer, no processo inicial, à 
atribuição de aulas a título de carga suplementar 
de trabalho docente, desde que se comprometa a 
assumir o exercício no primeiro dia do ano letivo, 
01-02-2013.

III – Ao docente ingressante que assumir o exer-
cício do cargo após o início do ano letivo deverá 
ser observado o disposto no artigo 23 da Resolução 
SE 89, de 29-12-2011, que trata do atendimento 
à constituição de jornada de trabalho do titular de 
cargo no decorrer do ano.

IV – O docente de que trata o inciso anterior 
poderá concorrer a atribuição de carga suplemen-
tar no processo regular de atribuição de classes e 
aulas durante o ano.

Artigo 3º - A atribuição de classes/anos iniciais 
do Ensino Fundamental, aulas dos anos finais do 
Ensino Fundamental e Médio e aulas das classes/
salas de recurso e de Educação Especial (SAPE), na 
Etapa I, a docentes habilitados de que trata o §1º 
do artigo 7º e o artigo 8º da Resolução SE 89, de 
29-12-2011, obedecerá ao seguinte cronograma:

I - dia 23-01-2013 - MANHÃ - Fase 1- 
na Unidade Escolar, aos titulares de cargo, para 
constituição de jornada;

II – dia 23-01-2013 - TARDE - Fase 2 - 
Diretoria de Ensino, aos titulares de cargo, não 
atendidos, parcial ou integralmente em nível de 

Unidade Escolar, para:

a)  Constituição de Jornada, na seguinte ordem:
a.1 -  aos docentes não atendidos totalmente, 

na Fase 1;
a.2 -  aos adidos em caráter obrigatório.

b)  Composição de Jornada, na seguinte ordem:
b.1 - aos parcialmente atendidos na consti-
tuição;
b.2 - aos adidos, em caráter obrigatório.

III – dia 24-01-2013 - MANHÃ - Fase 
1 - Unidade Escolar – aos titulares de cargo para:

a) Ampliação de Jornada;

b) Carga Suplementar de Trabalho Docente.

IV – dia 24-01-2013 – TARDE - Fase 
2 - Diretoria de Ensino - aos titulares de cargo 
não atendidos na Unidade Escolar, para Carga 
Suplementar de Trabalho Docente.

V – dia 28-01-2013 – MANHÃ - Fase 
2 - Diretoria de Ensino - aos titulares de cargo 
para designações nos termos do artigo 22 da Lei 
Complementar 444/1985.

Artigo 4º - A atribuição de classes/anos iniciais 
do Ensino Fundamental, aulas dos anos finais do 
Ensino Fundamental e Médio e aulas das classes/
salas de recurso e de Educação Especial (SAPE), 
na Etapa I, a docentes e candidatos à contratação 
habilitados conforme trata o § 1º do artigo 7º e o 
artigo 8º da Resolução SE 89, de 29-12-2011, e 
será efetuada de acordo com o cronograma defi-
nido pela respectiva Diretoria de Ensino, com início 
em 28-01-2013, conforme sua especificidade, 
devendo ser amplamente divulgado e obedecendo 
à seguinte ordem:

I) Fase 1 – Unidade Escolar - de carga horária 
aos docentes ocupantes de função-atividade, na 
seguinte conformidade:

a)  declarados estáveis nos termos da Constituição 
Federal de 1988;

b) celetistas.

c)  ocupantes de função-atividade, a que se re-
fere o §2º do artigo 2º da Lei Complementar 
1010/2007;

II) Fase 2 – Diretoria de Ensino - de carga ho-
rária aos docentes ocupantes de função-atividade, 
na seguinte conformidade:

a)  declarados estáveis nos termos da Constituição 
Federal de 1988;

b) celetistas.

c)  ocupantes de função-atividade, a que se re-
fere o § 2º do artigo 2º da Lei Complementar 
1010/2007;

III) Fase 2 – Diretoria de Ensino – para 
atribuição da carga horária aos candidatos à 
contratação.

Artigo 5º - A atribuição de classes e aulas na 

Etapa II aos docentes de que tratam os incisos do 
artigo 7º e o § 1º do artigo 8º da Resolução SE 
89, de 29-12-2011 (qualificados), se processará 
na seguinte conformidade:

I – 31-01-2013 – Unidade Escolar – MA-
NHÃ- Fase 1 – aos docentes da unidade escolar 
na seguinte ordem:
a) Efetivos;
b)  Declarados estáveis pela Constituição Federal 

de 1988;
c) Celetistas;
d)  Abrangidos pelo § 2º do artigo 2º da LC. 

1010/2007;
e)  Candidatos à docência já atendidos na Etapa 

I, com aulas atribuídas na respectiva unidade 
escolar.

II - 31-01-2013 – Diretoria de Ensino – 
TARDE – Fase 2 – observada a sequência:
a)  Os docentes de que trata o inciso anterior, não 

atendida totalmente nas unidades escolares, 
observada a mesma ordem;

b) Candidatos à contratação.

Artigo 6º - No caso de alguma das datas 
previstas nos incisos I a IV do artigo 3º desta 
resolução recair em feriado no município-sede da 
Diretoria de Ensino, o evento poderá ser adequado 
utilizando-se o dia 25-01-2013, desde que seja 
amplamente divulgado.

Artigo 7.º - A atribuição de classes e aulas de 
acordo com o cronograma definido conforme os 
artigos anteriores, envolvendo os docentes não 
efetivos e os candidatos à contratação, abrange 
apenas aos que alcançaram os índices mínimos 
fixados em legislação específica para a prova do 
processo seletivo simplificado ou os que foram 
dispensados de participação do referido processo 
conforme legislação vigente.

§ 1º – A atribuição aos docentes e candidatos 
que não alcançaram os índices fixados somente 
poderá ocorrer durante o ano letivo, para classes 
e aulas do ensino regular e depois de esgotadas 
todas as possibilidades de atribuição aos demais 
docentes e candidatos devidamente inscritos e/ou 
cadastrados.

§ 2º - Nos termos do artigo 21 da Resolução 
SE 89, de 29-12-2011, será aberto em todas as 
Diretorias de Ensino, nos dias 01 e 04-02-2013, 
o cadastramento de docentes e candidatos à 
contração.

§ 3º - A divulgação da classificação dos do-
centes mencionados no parágrafo anterior deverá 
ocorrer em 06-02-2013 e, a partir desta data, as 
Diretorias de Ensino poderão proceder à atribuição 
de classe/aulas.

Artigo 8º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.



Anexo 2 (calendário escolar):

Portaria Conjunta CGEB/CGRH, de 20-12-2012
As Coordenadorias de Gestão da Educação Básica e de Gestão de Recursos Humanos, consi-

derando o disposto na Resolução SE – 44, de 7 de julho de 2011, com dispositivos alterados pela 
Resolução SE – 84, de 22-12-2011, que dispõe sobre a elaboração dos calendários anuais das 
escolas da rede estadual de ensino, expedem a presente portaria:

Artigo 1º - Na elaboração do calendário 
para o ano letivo de 2013, as escolas esta-
duais paulistas observarão:

I – o início das aulas regulares no dia 
01-02-2013;

II – o encerramento das aulas regulares 
do 2º bimestre, no dia 28-06-2013;

III – o início das aulas regulares do 2º 
semestre no dia 01-08-2013, e seu término, 
quando se completarem efetivamente os 200 
(duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, 
conforme determina o inciso I do artigo 24 
da Lei 9394/96 – LDB.

IV – férias docentes nos períodos de 1º a 
15 de janeiro e de 1º a 15 de julho;

V – atividades de planejamento/replaneja-
mento, avaliação, revisão e consolidação da 
proposta pedagógica, que ocorrerão, no 1º 
semestre em 13, 14, e 15 de fevereiro e em 
30 e 31 de julho;

VI – período para o processo inicial de 
atribuição de aulas, de 23 a 31-01-2013;

VII – dia 10 de abril para realização 
das atividades do dia “D” da Autoavaliação 
Institucional, conforme orientações a serem 
divulgadas oportunamente;

VIII – dia 30 de abril para o desenvolvi-
mento das atividades de reflexão e discussão 
dos resultados do SARESP;

IX - dias 25 de maio e 19 de outubro para 
realização das atividades do evento ”Um dia 
na escola do meu filho”;

X - reuniões do Conselho de Escola e da 
Associação de Pais e Mestres;

XI - reuniões bimestrais de Conselho de 
Classe/Série e de pais de alunos e

XII - recesso escolar:
a) de 16 a 31-01-2013;
b) de 16 a 29 de julho, e
c) em dezembro, após o encerramento 

do ano letivo.
§ 1 º - Os dias destinados às atividades 

relacionadas nos incisos V, VII, VIII, IX e XI, 

deste artigo, são considerados como de efe-
tivo trabalho escolar.

Retificação do D.O. De 21-12-2012 – Di-
ário Oficial Poder Executivo – Seção I, página 
38, Sábado, 22 de dezembro de 2012

§ 2º - A unidade escolar não deverá, na 
organização de suas atividades escolares, 
prever a participação dos alunos nos meses 
de janeiro e de julho.

§ 3º - O detalhamento da atividade 
prevista no inciso VI deste artigo, constará de 
Portaria a ser expedida pela Coordenadoria 
de Gestão de Recursos Humanos.

§ 4º - Qualquer alteração no calendário 
escolar homologado, independentemente do 
motivo que a determinou, deverá, após ratifi-
cação pelo Conselho de Escola, ser submetida 
à apreciação do respectivo Supervisor de 
Ensino e à nova homologação pelo Dirigente 
Regional de Ensino.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Anexo 3 (posse de candidatos):

Instrução CGRH 1, de 03-01-2013
Dispõe sobre a posse e ao exercício de candidatos 

nomeados para cargos efetivos do Quadro do Magistério.

O Coordenador da Coordenadoria de 
Gestão de Recursos Humanos, visando uni-
formizar procedimentos relativos à posse e 
ao exercício de candidatos nomeados para 
cargos efetivos do Quadro do Magistério, 
expede a presente instrução:

I - Compete ao superior imediato dar 
posse e exercício ao ingressante, observando 
os requisitos estabelecidos no artigo 47 da Lei 
10.261/1968, com alterações dadas pela Lei 
Complementar 1.123/2010.

II - A posse do ingressante deverá se 
verificar no prazo de 30 dias, contados se-
quencialmente da data da publicação do ato 
de nomeação, conforme dispõe o artigo 52 
da Lei 10.261/1968.

III - O prazo inicial para posse poderá 
ser prorrogado por mais 30 dias, de acordo 

com o disposto no § 1º do citado artigo 52, 
mediante requerimento prévio do nomeado, 
devendo a autorização ser publicada em 
Diário Oficial do Estado.

IV - A contagem dos 30 dias de prorrogação 
será imediatamente sequencial ao 30º dia do 
prazo inicial de posse, sem qualquer interrupção.

V - O prazo inicial para a posse do 
nomeado que, na data da publicação do 
ato de nomeação, encontrar-se em férias 
ou em licença, será contado a partir do dia 
imediatamente posterior ao do término do 
afastamento, conforme dispõe o § 2º do artigo 
52 da Lei 10.261/1968, sendo que no caso 
de licença-gestante, exceto às contratadas 
nos termos da Lei Complementar 1.093, de 
16-07-2009, as servidoras deverão usufruir o 
benefício, integralmente, no vínculo existente.

VI - A licença, a que se refere o inciso 
anterior, é exclusivamente a que estiver em 
curso, não sendo abrangidas as possíveis 
prorrogações, da mesma.

VII - A contagem do prazo de posse, inicial 
ou em prorrogação, poderá ser suspensa 
por período de até 120 (cento e vinte) dias, 
conforme o disposto no artigo 53 da Lei 
10.261/68, com alterações dadas pela Lei 
Complementar 1.123/2010, cujo cômputo 
iniciar-se-á na data indicada na publicação 
em D.O, da suspensão concedida pelo órgão 
médico competente, e será encerrado na data 
da expedição do certificado de sanidade e 
capacidade física (laudo médico), sempre que 
a perícia assim o exigir, e/ou ao término do 
período de suspensão estipulado.

VIII - Caberá ao superior imediato do 



ingressante, na unidade/ órgão do ingresso, 
o acompanhamento das publicações em 
D.O. dos atos expedidos pelo órgão médico 
competente.

IX - No ato da posse do cargo, o ingres-
sante deverá efetuar declaração expressa, de 
próprio punho, informando se possui, ou não, 
outro cargo ou função-atividade, no âmbito 
do serviço público federal, estadual, municipal 
ou, ainda, em autarquias, fundações, empre-
sas públicas, sociedades de economia mista 
ou suas subsidiárias e sociedades controladas 
direta ou indiretamente pelo Poder Público, 
inclusive para os que apresentam a condição 
de aposentado.

X - Para tomar posse, o nomeado deverá 
apresentar ao superior imediato os seguintes 
documentos, em vias originais e cópias:

a) cédula de identidade (RG), comprovan-
do ser brasileiro;

b) título de eleitor e prova de que votou na 
última eleição ou de que pagou a respectiva 
multa ou, ainda, de que se justificou perante 
a Justiça Eleitoral, ou Certidão de Quitação 
Eleitoral;

c) comprovante de estar em dia com as 
obrigações militares;

d) declaração, de próprio punho, de boa 
conduta e de não ter sofrido penalidades, den-
tre as previstas nos incisos IV, V e VI do artigo 
251 da Lei 10.261/1968, ou nos §§ 1º e 2º 
do artigo 35 e no artigo 36 da Lei 500/1974 
nos últimos 5 anos, com relação à demissão, 
cassação de aposentadoria por equivalência 
ou dispensa, e nos últimos 10 anos, quando se 
tratar de demissão a bem do serviço público, 
cassação de aposentadoria por equivalência, 
ou dispensa a bem do serviço público;

e) comprovação por pai/mãe ou respon-
sável por criança em idade escolar, de que a 
mesma está matriculada em estabelecimento 
de ensino;

f) diploma devidamente registrado por 
órgão de competência, comprovando a 
habilitação para a investidura no cargo, 
rigorosamente de acordo com o previsto 

no Edital/Instruções Especiais do concurso 
correspondente.

g) tratando-se de ingresso em cargo das 
classes de Suporte Pedagógico, documento 
em que comprove atender ao requisito tem-
poral estabelecido no Anexo III a que se refere 
o artigo 8º da Lei Complementar 836/1997.

h) Certificado de Sanidade e Capacidade 
Física (laudo médico) declarando-o apto ao 
exercício do cargo, expedido pelo Departa-
mento de Perícias Médicas do Estado (DPME), 
conforme artigo 7º do Decreto 29.180/1988;

XI - Poderá haver posse por procuração 
exclusivamente nos casos de o ingressante ser 
funcionário público e se encontrar ausente do 
Estado, em missão do Governo.

XII - Cumpre ao superior imediato, sob 
pena de responsabilidade, verificar se todas 
as condições legalmente estabelecidas para a 
investidura em cargo foram satisfeitas, inclu-
sive com referência a grau de parentesco, de 
acordo com o artigo 244 da Lei 10.261/68.

XIII - O termo de posse deverá ser lavrado 
em livro próprio, assinado pelo nomeado e 
pelo superior imediato, que abrirá o prontuá-
rio do ingressante, com toda a documentação 
pertinente.

XIV - O exercício do ingressante dar-se-á 
no prazo máximo de 30 dias, contados da 
data da posse, podendo este prazo ser pror-
rogado por igual período, mediante requeri-
mento do interessado e com autorização do 
superior imediato, a ser publicada em Diário 
Oficial do Estado.

XV – As ingressantes sem qualquer vínculo 
funcional com a rede estadual ou as docentes 
que atuaram como contratadas, nos termos da 
Lei Complementar 1.093/2009, que no momen-
to do exercício, tenham filhos nascidos a menos 
de 180 (cento e oitenta) dias, deverão entrar em 
exercício e, poderão requerer o saldo do período 
correspondente a licença-gestante, mediante 
apresentação da certidão de nascimento.

XVI - Somente poderá assumir o exercício 
por ofício o ingressante que se encontre:

a) provendo cargo em comissão, na área 
da Administração Estadual Centralizada, de 
acordo com o Despacho Normativo do Go-
vernador, de 16/03/77, ou 

b) no exercício de cargo eletivo federal, 
estadual, municipal ou distrital, desde que 
o afastamento, a que se refere este inciso, 
comprove-se obrigatório.

XVII - O ingressante que pretenda exercer 
o cargo em regime de acumulação, somente 
poderá assumir o exercício com prévia publi-
cação em D.O. de ato decisório favorável, 
conforme dispõe o artigo 19 do Decreto 
53.037/2008;

XVIII - No âmbito desta Pasta, a acumu-
lação de dois cargos docentes, ou de cargo 
docente com cargo de Suporte Pedagógico, 
somente poderá ocorrer se, atendidos os 
demais requisitos, a carga horária total da 
acumulação não ultrapassar o limite de 64 
(sessenta e quatro) horas semanais.

XIX - O ingressante, que possua outro 
cargo ou função pública na alçada estadual e 
se encontre em licença para tratar de interes-
ses particulares, não poderá, nesta situação, 
assumir o exercício do novo cargo, tendo 
em vista o disposto no artigo 13 do Decreto 
41.915/1997.

XX - O ingressante que já exerce outro car-
go ou função pública e não pretenda trabalhar 
em regime de acumulação, somente poderá 
assumir o exercício apresentando cópia do 
pedido de exoneração/dispensa do cargo/
função precedente, protocolada na unidade 
de origem a ser publicada com vigência na 
mesma data do exercício no novo cargo.

XXI - O ingressante, que não tomar posse 
dentro dos prazos legalmente previstos, terá 
sua nomeação tornada sem efeito, ou será 
exonerado do cargo, se tomar posse, mas 
não assumir o exercício.

XXII - Esta Instrução entra em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário, em especial a 
Instrução DRHU 01/2010.

Anexo 4 (resultado de perícias médicas):

Comunicado DPME
O Diretor do Departamento de Perícias 

Médicas do Estado - DPME, no uso de suas 
competências, torna público o resultado 
das perícias médicas para fins de ingresso 
ao cargo de Professor de Educação Básica 
II, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado da Educação, abaixo indicados, 
à vista das Instruções Especiais SE 1, de 
24-12-2009, publicadas no D.O. De 25-
12- 2009 e nos termos do Comunicado 

Conjunto CGRH-SE/DPMESGP, publicado 
no D.O. De 08/08/12.

O Diretor do Departamento de Perí-
cias Médicas do Estado - DPME, no uso 
de suas competências e de acordo com 
o artigo 53 da Lei 10.251/68, suspende 
o prazo de posse por 120 dias, a par-
tir de 29-12-2012, dos candidatos ao 
cargo de Professor de Educação Básica 
II, do Quadro de Pessoal da Secretaria 

de Estado da Educação, considerados 
retidos, os quais deverão comparecer a 
este DPME, no dia/hora já comunicado 
anteriormente, munidos dos exames/
documentos médicos solicitados pelo 
médico perito.

Lista de resultados: para consultar lista 
acesse o site www.imprensaoficial.com.br  - 
Seção II - Sexta-feira, 4 de janeiro de 2013 
- Página 12 a 23.


